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MANDATO 2013 - 2017 

EDITAL N.º 109/2015 
 

Informativo das Deliberações da Reunião Ordinária da Câmara de 8 de outubro de 2015 

José António Gonçalves Garcês, Presidente da Câmara Municipal de São Vicente, em cumprimento do 
disposto no n.º 2 do art.º 56.º conjugado com o exposto na alínea t) do n.º1 do art.º 35.º ambos da Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro, na sua atual redação, torna público que, a Câmara Municipal reunida em Sessão Ordinária, 
de carácter privado, realizada nos Paços do Concelho, no dia 8 de outubro de 2015, pelas 10:00 horas, produziu 
as seguintes deliberações: 
 

Ponto 1 - Aprovada, por unanimidade, a proposta n.º 87/PCM/2015, referente à fixação da taxa do Imposto 

Municipal sobre Imóveis a vigorar no ano de 2016: --------------------------------------------------------------------------------------- 

Para os prédios rústicos referidos na alínea a) do n.º 1 do art. 112.º do C.I.M.I: 0,8%; ------------------------------------------ 

Para os prédios urbanos referidos na alínea c) do n.º 1 do art. 112.º do C.I.M.I: 0,3%; ----------------------------------------- 

Revogar a deliberação n.º 62 de 3 de setembro do corrente ano, sobre o assunto, por ter havido lapso de transcrição 

de alínea sobre os prédios rústicos. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Ponto 2 - Aprovada, por unanimidade, a proposta n.º 88/PCM/2015, referente à atribuição de prémios de mérito 

aos melhores alunos da Escola Básica e Secundária D. Lucinda Andrade - São Vicente, do ano lectivo 2014/2015: 

Para os do 5.º, 6.º, 7.º, 8.º, 9.º anos e ensino profissional - Pack Bundle Samsung Tab 7"8BG WIFI + Mochila; -------- 

Para os do 10º, 11º, 12.º anos e ensino profissional – € 250,00 (duzentos e cinquenta euros). ------------------------------ 

Ponto 3 - Aprovada, por unanimidade, a proposta n.º 89/PCM/2015, referente à comparticipação financeira no 

valor de no valor de € 200,00 (duzentos euros), à AAPNEM - Associação dos Amigos de Pessoas com 

Necessidades Especiais da Madeira, para suportar os custos das viagens a Lisboa, no âmbito da colónia de férias 

que a mesma irá promover e que integrará quatro utentes do Centro de Atividades Ocupacionais de São Vicente. --- 

Ponto 4 - Aprovada, por unanimidade, a proposta n.º 90/PCM/2015, referente à isenção do pagamento de taxas 

relativas ao pedido de licenciamento para obras de ampliação e de alteração da edificação, localizada ao sítio da 

Terra Chã, Freguesia e Concelho de São Vicente, que contém o Salão do Reino das Testemunhas de Jeová, 

requerido por Associação Regional da Madeira das Testemunhas de Jeová. ----------------------------------------- 

Ponto 5 – Aprovada, por unanimidade, a proposta n.º 91/PCM/2015, referente à não devolução das taxas pagas 

aquando da emissão do alvará de obras de construção n.º 1/15, pagas à data de 6 de janeiro de 2015, no valor de € 

1.011,10 (mil e onze euros e dez cêntimos), pela Associação Regional da Madeira das Testemunhas de Jeová. ------  

 

Para constar, publica-se este edital a ser afixado nos locais públicos habituais. 

São Vicente, 13 de Outubro de 2015 

O Presidente da Câmara Municipal 

 

José António Gonçalves Garcês 


